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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
CÂMARA DE VEREADORES DE MAMPITUBA

DECRETO LEGISLATIVO N° 004/2025, DE 03 DE NOVEMBRO DE 2025.
APROVA AS Contas do Executivo Municipal de Mampituba/RS, Exercício Financeiro 2021.
Art. 1°. Aprova as Contas do Executivo Municipal de Mampituba/RS, referente ao Exercício Financeiro de 2021 – Processo nº. 000907-02.00/21-5, bem como às Contas do Executivo Municipal neste mesmo período.

Art. 2°. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MAMPITUBA, EM 03/11/2025.
APROVADO POR UNANIMIDADE DOS PRESENTES.

RICARDO DOS SANTOS
Presidente
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